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ESPIRITO SANTO
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EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 008/2021, com 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, torna notório que, na data, horário e local, abaixo assinalados, 
realizará licitação de REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICA, visando AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DE  MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de MENOR PREÇO LOTE, a qual será processada e 
julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 083 de 28 de março de 2020, aplicando, subsidiariamente, Lei 8.666/93 e tudo em 
conformidade com o Processo 004973/2021.

DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DE  MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
conforme condições, quantidades e exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS.

A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR LOTE".

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às especificações e valores máximos 
aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado terá observância às exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto e seus preços.

1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, conforme a seguir:

Ficha: 0000113
Órgão: 070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0030 - PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Projeto/Atividade: 2.242 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR MUNICPAL
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 10010000000 - RECURSOS ESCOLAR 

Ficha: 0000113
Órgão: 070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0030 - PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Projeto/Atividade: 2.242 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR MUNICPAL
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 11220000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1 Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                

2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que preencham os pré-requisitos acima, e que, 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - 
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BLL.

2.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal.

2.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. Os licitantes deverão 
ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao sistema eletrônico de 
licitação. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 
fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará ao Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

2.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação.

3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante;

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.
a) Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que:
1. Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo exclusividades ou 
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restrições.
2. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor.

3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será concedido 
tratamento diferençado as ME's e EPP's.

3.6 Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;
3.6.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.6.5 que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 8435-0451, ou, através da Bolsa de Licitações do 
Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br <mailto:contato@bll.org.br>.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATÓRIAMENTE e concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a inserção no campo "OUTROS DOCUMENTOS" 
de manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua 
portuguesa ou traduzidos do fabricante do produto. (SE FOR O CASO)  

4.1.1 - "A empresa participante do certame não deve ser identificada". (Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º,) 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.1.2 - Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com o item 4.1, todos 
os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum documento, este será declarado 
INABILITADO no momento oportuno. 
4.1.3 - Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro 
momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com restrição 
pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.  

 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será disputado os lances, deverá 
TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no sistema eletrônico no campo "documentos 
exigidos e anexados pelo participante", contendo em sua proposta física ao menos os seguintes campos abaixo:
5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
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órgão competente, quando for o caso.
5.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referencia;
5.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia;
5.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;
5.1.5. Valor total do item ou lote, e;
5.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, se 
houver e/ou necessário.

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas e 
neste EDITAL, quando participarem;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.

6.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

6.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas decimais relativas à parte dos centavos.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12. O Critério de julgamento será o de menor preço ou maior desconto, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
(quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
6.21.1. no pais;
6.21.2.   por empresas brasileiras; 
6.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço.
6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.2. O(a) Pregoeiro(a) podera solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6.1. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS e AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS
A) - Ao término da fase de DISPUTA, o pregoeiro irá SUSPENDER o certame para encaminhamento dos autos até a 
SECRETARIA SOLICITANTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, que PODERÁ solicitar da empresa 
arrematante a apresentação de amostra para análise técnica do material cotado (01 unid.de cada item), sem ônus para 
SECRETARIA, a ser enviado pelo Licitante nos prazos definidos pela(s) Secretaria(s), para avaliação de aceitabilidade 
quanto ao atendimento aos requisitos técnicos exigidos no edital e qualidade do produto proposto, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
A1) A Comissão de Licitação fará uma breve análise dos documentos de habilitação das empresas arrematantes para 
instruir a Secretaria quanto os melhores colocados dos itens/lotes.
A2) Em caso de não apresentação de algum dos documentos de habilitação pela empresa arrematante, este será 
INABILITADO, sendo conferido o prazo de recurso em conformidade ao item 10.5, 10.5.1, 10.5.2 e 10.5.3 deste edital.
B) - As condições de entrega e exigência, tais como horários de recebimento, local de recebimento serão fornecidos 
pela(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO,  sendo a responsabilidade quanto a avaliação dos produtos 
apresentados inteiramente e exclusivamente da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO designada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO.
C) - No caso das amostras do arrematante da licitação não forem aprovadas e forem convocados os classificados em 2º 
(segundo) lugar o Departamento de Licitações enviará a convocação.
D) - Após a análise técnica do material amostra não será devolvida ficará em poder da Comissão de Avaliação e 
Julgamento para conferência posterior a entrega, e não poderá ser descontada no quantitativo a ser entregue.
E) - A LICITANTE ARREMATANTE QUE NÃO APRESENTAR AS AMOSTRAS DOS ITENS/LOTES ARREMATADOS 
NO PRAZO DEFINIDO pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESTARÁ AUTOMATICAMENTE EXCLUÍDA 
DO CERTAME, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO ART. 7º DA LEI 
10.520/02. A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso.
F) - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.
G) - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, Normas da 
ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme o aplicável.

7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, juntando nos autos, a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 08) DEVERÃO, OBRIGATÓRIAMENTE, ser 
anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em conformidade com o item 4.1. Não será aberto prazo e ou 
oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos 
para regularização de documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital por via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.4. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes neste Item 08 - 
HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de outros documentos que não fazem relação 
ao presente item.

8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da consolidação respectiva;

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal.

8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede 
do proponente.

8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho: 
www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 
1470/2011.

8.7. REGULARIDADE CADASTRAL:

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.8.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante;
8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico 
responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. As empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 
Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema 
Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do último 
exercício social. 
8.8.3.   Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação do Balanço patrimonial.
8.8.4. Apresentação de folha de calculo, visando a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 ( 
um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.8.5. As empresas que na "folha de calculo-índices", apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente vencido. 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES

8.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, 
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

8.9.2. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO) abaixo:
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do 
Art. 32 da Lei nº 8.666/93;
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99);
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal - Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615.

8.9.3. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
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8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo encaminhar no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo máximo de 15 (quinze) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

10.5. DOS RECURSOS NOS CASOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

10.5.1. Encerrada a FASE DE DISPUTA, o pregão será SUSPENSO para que a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO faça(m) o requerimento de entrega e avaliação da AMOSTRAS dos produtos ora solicitados inicialmente de 
cada licitante considerado ARREMATANTE deses itens/lotes.

10.5.2. Após a Avaliação das amostras feita pela Secretaria, será lavrada nova ata onde, dentre outas, constará as 
informações pertinentes quanto a avaliação das amostras ou dos prospectos extraídas do documento emitido pelo(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO; a classificação de cada licitante e os valores obtidos por cada um e; as 
empresas VENCEDORAS do certame.
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10.5.3. Desta declaração de Vencedor, será dado publicidade através de Diário Oficial do Estado e/ou Amunes e/ou 
email direto dos licitantes, onde será aberto prazo para apresentação de RECURSOS

10.5.4. Aquele licitante que tiver o interesse em recorrer, terá, a partir da PUBLICAÇÃO nos meios definidos no item 
acima, o prazo de três dias para apresentar as suas razões, via email: licitacao@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:licitacao@pedrocanario.es.gov.br> ou em protocolo geral do município, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelos mesmos moldes, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório, ou ainda podendo ser via publicação na AMUNES.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) ou pela 
autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito pela Secretaria Gestora da ARP.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE

14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, sendo entregue os quantitativos conforme pedido da Secretaria. 
14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, obedecendo aquilo que consta no Termo de Referência e afins;
14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites. 
14.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 
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posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
14.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.6 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
15.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano, 
contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso 
XI da Lei nº 8.666/93. 
15.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituílo, acumulado 
durante o período. 
15.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência em 
consonância com a lei 8.666 e contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou minuta do 
contrato. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do contrato anexos 
deste Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta;
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6. não mantiver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação;
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19.4.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pedro Canário-ES, pelo prazo de até cinco anos;

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

20.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do e-mail: protocolo@pedrocanario.es.gov.br, ou, 
por petição dirigida e protocolada no endereço da SEDE da Prefeitura Municipal de Pedro Canário-ES, não sendo aceitos 
outros meios a não ser os aqui definidos.

20.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e/ou deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do e-mail: 
licitação@pedrocanario.es.gov.br.

20.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e 
anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de 
tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.BLL.ORG.BR <http:// www.BLL.ORG.BR> 
e no www.pedrocanario.es.gov.br <http:// www.pedrocanario.es.gov.br> (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.12.3. ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados
21.12.4. ANEXO III - Modelo de proposta;
21.12.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada
21.12.6. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços  
21.12.7. ANEXO VI - Minuta de Contrato

Pedro Canário/ES, 10 de janeiro de 2022

LUIZ CARLOS DADALTO FILHO
Pregoeiro
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ANEXO I - Termo de Referência

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para atender a demanda de 
merenda escolar da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2022, sendo com vigência até 31 de dezembro de 
2022.

2. DA MOTIVAÇÃO
Assegurar o atendimento das demandas continuadas da merenda escolar destinada à rede municipal de ensino com 
Gêneros Alimentícios para o ano letivo de 2022 que iniciará no dia 03 de fevereiro de 2021.

3. DAS ESPECIFICAÇÕS E QUANTIDADES
3.1 No caso de material ofertado deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento 

alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá está adequadamente embalado de forma a reservar 
suas características originais; 

3.2 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele, em 
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

3.3 O quantitativo anual será fornecido conforme demanda, encontra-se no Pedido de Compras anexo a esse termo.

4.  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
4.1 Após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretária de Educação, os objetos descritos deverão 

ser entregues em até 30 (trinta) dias úteis em de forma parcelada, nos endereços das unidades de ensino conforme 
constam no Anexo I a este termo, em dias úteis, no horário de 08h00min as 17h00min, mediante agendamento com 
os fiscais de contrato.

4.2 Os produtos deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionados.
4.3 A CONTRATADA deverá entregar os produtos em conformidade com a especificação descrita no pedido de 

compras.
4.4 Durante a entrega a CONTRATADA deverá aguardar o fiscal de contrato, designado pela secretaria, conferir todos 

os produtos. As mercadorias deverão ser aceitas somente após o aval do fiscal de contrato.

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA:
O prazo de vigência do contrato será de doze meses a partir da data da assinatura do mesmo.

6.GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
A Secretária Municipal de Educação nomeará via Portaria um (a) servidor (a) para ser fiscal de contrato.

7. DA FORMA DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados mediante as apresentações das Notas Fiscais emitidas pelo fornecedor no prazo de 30 
(trinta) dias úteis.

8. DA DOTAÇÃO
Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:
Fonte de recurso: 1122 - FNDE, Ficha 110; Fonte de Recurso: 1001 - Ordinário, Ficha 110
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ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00008891

Tipo comum ou jacaré. Produto selecionado com polpa firme e
bem desenvolvido, turgescente e intacto, livre de corpos
estranhos aderentes à superfície externa, sem defeitos e danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Contento
etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal.

KG   ABÓBORA 1.250

00002 00008515

Tipo branco ou amarelo, tamanho e Coloração uniforme.
Características: Produto selecionado com polpa firme e intacta,
casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres da
maior parte possível de terra e corpos estranhos aderentes à
superfície externa e isentas de umidade e sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Contento etiqueta
de pesagem e prazo de validade semanal.

KG   AIPIM 1.320

00003 00008893

Alface Lisa, com folhas brilhantes, firmes e sem áreas escuras,
frescas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar
sua aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes.
Acondicionada em embalagem transparente contento etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal.

MÇ   ALFACE 1.000

00006 00008894

Graúdo, bulbo inteiro, sem brotos, sem grãos chochos,
machucados, novo de 1a qualidade, com prazo de validade
semanal. Acondicionado em embalagem transparente e resistente

KG   ALHO 1.200

00008 00012509

Integro, sem irregularidades no produto, cheiro e aroma
característico, contendo identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem
contendo 500g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir
data de entrega.

EMB  AÇAFRÃO 250

00012 00008896

Peso médio: 50 g. Originário de planta sadia, destinado ao
consumo “in natura”, estar fresca, ter atingido o grau máximo de
tamanho, aroma, cor e sabor característicos das variedades, com
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e o armazenamento, permanecendo adequadas para o
consumo mediato e imediato. Sem lesões provocadas por insetos,
doenças ou mecânicas, não conter substância terrosa, sujidades
ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, estarem
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos,
estarem livres de resíduos de fertilizantes. Não empedrada,
tamanho médio e uniforme. Quanto às características
microbiológicas, deverá obedecer a LEGISLAÇÃO CABÍVEL.

KG   BANANA PRATA 8.000

00013 00008895

Peso médio: 100 g. Originário de planta sadia, destinado ao
consumo “in natura”, estar fresca, ter atingido o grau máximo de
tamanho, aroma, cor e sabor característicos das variedades, com
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e o armazenamento, permanecendo adequadas para o
consumo mediato e imediato. Sem lesões provocadas por insetos,
doenças ou mecânicas, não conter substância terrosa, sujidades
ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, estarem
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos,
estarem livres de resíduos de fertilizantes. Não empedrada,
tamanho médio e uniforme. Quanto às características
microbiológicas, deverá obedecer a LEGISLAÇÃO CABÍVEL.

KG   BANANA DA TERRA 5.000

00014 00008518

Batata inteira, lisa, com polpa intacta e limpa, sem brotos,
rachaduras ou cortes na casca, sem manchas ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência e qualidade.

KG   BATATA INGLESA 4.000

00015 00009507

In natura, intacta e limpa, tamanho médio, sem brotos e sem
rachaduras, nova, de 1a qualidade, com casca sã. Acondicionado
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal.

KG   BATATA DOCE 3.000

00016 00008899

Tipo sem folhas, classificação extra. Tamanho e Coloração:
Uniformes, Consumo Imediato e em escala, no decorrer da
semana no máximo 7 dias antes do vencimento, Características:

KG   BETERRABA 2.000
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes
amassadas ou batidas.

00019 00011973

De 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, isento de sujidades, parasitas e larvas.

KG   BRÓCOLIS 1.000

00023 00008905

Lisa, firme, tamanho médio, sem brotos, nova, de 1a qualidade,
com casca sã, sem rupturas. Acondicionado em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal.

KG   CEBOLA 3.000

00024 00008906

Tipo sem rama, classificação extra, tamanho e Coloração
uniforme. Produto selecionado consistente ao toque e isento de
partes amassadas ou batidas.

KG   CENOURA 1.600

00027 00008908

Tipo manteiga. Produto selecionado fresco, com folhas brilhantes,
lisas e viçosas, firmes e sem áreas escuras, com coloração e
tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade,
peso aproximado (MC): 400g

MÇ   COUVE 1.000

00028 00008907

Tamanho e Coloração uniforme, produto selecionado com polpa
firme e intacta, sem danos físicos oriundos do manuseio e
transporte. Não serão tolerados os defeitos como brotado, dano
profundo, defeito grave de formato, coloração escura ou clara não
característica, sabor alterado e peso insatisfatório, broca. Deve
estar constante do rótulo na embalagem informando data de
fabricação e prazo de validade.

KG   CHUCHU 800

00039 00010451

Tamanho e Coloração uniforme, produto selecionado com polpa
firme e intacta, sem danos físicos oriundos do manuseio e
transporte. Não serão tolerados os defeitos como brotado, dano
profundo, defeito grave de formato, coloração escura ou clara não
característica, sabor alterado e peso insatisfatório, broca. Deve
estar constante do rótulo na embalagem informando data de
fabricação e prazo de validade.

KG   INHAME 2.000

00044 00008536

Fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme. Fruta bem desenvolvida e
madura. A casca deve estar livre de rachaduras, perfurações e
apodrecidas. Deve apresentar etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal

KG   MAÇA 12.000

00045 00008912

Tipo papaia, de 1ª qualidade, tamanho médio, com grau médio de
amadurecimento, sem rupturas. Deve apresentar etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal.

KG   MAMÃO 5.000

00047 00009508

Tipo redondo graúdo. Tamanho e Coloração uniforme. Produto
selecionado com polpa firme e intacta, devendo ser maduro e
entre maduro, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos
físicos oriundos do manuseio e transporte. Etiqueta com peso e
validade semanal.

KG   MELANCIA 8.000

00048 00012910

Tipo redondo. Tamanho e Coloração uniforme. Produto
selecionado com polpa firme e intacta, devendo ser maduro e
entre maduro, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos
físicos oriundos do manuseio e transporte. Etiqueta com peso e
validade semanal.

KG   MELÃO 4.000

00049 00011977

De 1ª qualidade aspecto globoso, acondicionar frutos mistos:
verdes e maduros, cor própria, classificada como fruta com polpa
firme e intacta, isenta de enfermidades, com boa qualidade, livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas,
larvas, sem lesões de origem física e mecânica. Acondicionados
em embalagem própria

KG   MANGA 4.000

00057 00009509 KG   PEPINO 1.600
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

De boa qualidade, conservada as características organolépticas
do produto para o consumo humano. Deve apresentar etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal

00058 00012580

De boa qualidade, conservada as características organolépticas
do produto para o consumo humano. Deve apresentar etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal

KG   PIMENTÃO 800

00060 00012514

Tamanho regular, de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e
formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Validade
semanal

KG   REPOLHO BRANCO 1.800

00061 00012515

Tamanho regular, de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e
formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Validade
semanal

KG   REPOLHO ROXO 1.500

00064 00008546

TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA). Fresca e com
folhas lisas, tamanho e Coloração uniformes; Características:
Produto selecionado talos e folhas inteiras, graúdas,
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, consistente
ao toque e isento de partes amassadas ou batidas e sem
manchas.

MÇ   TEMPERO VERDE 1.000

00065 00008547

Tipo salada, tamanho médio a grande, de primeira, com
aproximadamente 60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos,
tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho.

KG   TOMATE 3.960

00149 00012915

Apresentada em grãos com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
isenta de sujidades em saco plástico transparente em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência. Informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com a partir
de 500g.

KG   PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 800

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02

Código

Lote

00004 00009984

Mistura em pó para o preparo de achocolatado, enriquecido com
vitaminas e minerais. O produto deve estar com suas
características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser
formulado a partir de matérias-primas selecionadas. Embalagem:
deve estar acondicionado em pacotes atóxicos, hermeticamente
selados, com peso líquido de 1 kg cada. Prazo de validade
mínimo: 06 meses a contar a partir da data de entrega

PC   ACHOCOLATADO EM PÓ 1KG 1.920

00009 00008516

Pó branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar
empedrado. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor
ou cheiro não característico. Embalagem: deve estar intacta,
vedada com 500g . Prazo de validade mínimo 12 meses a contar
a partir da data de entrega.

EMB  AMIDO DE MILHO 700

00011 00012909

Cereal de aveia em flocos finos enriquecida com vitaminas e sais
minerais, em caixa. Rótulo contendo informação nutricional, data
fabricação, validade e lote. Embalagem: deve estar intacta,
vedada com 200g .Validade mínima de 6 meses a partir da data
da entrega do produto

EMB  AVEIA 4.000

00020 00011974

Produto de boa qualidade, branca em embalagem primária, saco
polietileno atóxico resistente, termossoldado de 500g. Rótulo com
informação nutricional data de validade e lote.

PC   CANJICA 1.800

00021 00008902

Canjiquinha de milho, amarela, tipo 1, embalada em pacote
plástico transparente resistente de 1kg. Rótulo com prazo de
validade/lote bem visível e informação nutricional.

KG   CANJIQUINHA 1.320

00025 00008795

Coco ralado elaborado com endosperma procedente de frutos
sãos e maduros. Aspecto fragmentos soltos, cor – branca, cheiro
e sabor próprios, umidade máxima 4%. Não poderá apresentar
cheiro alterado ou rançoso. Embalagem integra de 1kg, na
embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e
número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data
da entrega.

KG   COCO RALADO 600

00037 00008911

Fubá de milho amarelo, moinho d’água, enriquecido com ferro e
ácido fólico, embalado em pacote plástico de 1Kg, resistente
transparente. No seu rótulo deve constar prazo de validade
visível, lote, informação nutricional e sobre glúten.

KG   FUBÁ DE MILHO 3.300

00062 00008544

Refinado Iodado, beneficiado e isento de sais de cálcio e
magnésio, impurezas orgânicas, areias e fragmentos de conchas.
Produzido e embalado em conformidade com a legislação vigente.
Embalagem primária: pacotes com 1kg líquido. O produto a ser
entregue não poderá ter validade mínima de 6 meses a vencer.

KG   SAL REFINADO IODADO 1.188

Valor Total do Lote
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LOTE 03

Código

Lote

00005 00008491

Cristal, branco, contendo no mínimo 98,3% de sacarose; livre de
fermentação isenta de matéria terrosa, de parasito e de detritos
animais e vegetais; aparência, cor e cheiro próprios do tipo de
açúcar; sabor doce; validade mínima de 12 meses; embalagem
primária: saco de polietileno atóxico. (pacote de 5kg)

EMB  AÇUCAR CRISTAL 1.400

00010 00008766

Classe: longo, fino, tipo I. O produto não deve apresentar mofo,
substâncias nocivas. A embalagem deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno, transparente,
atóxico. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da
data de entrega

EMB  ARROZ TIPO 1 2.700

00032 00008909

Tipo de mandioca, branca, tipo 1, seca, em pacote contendo 1 Kg.
O produto não deverá apresentar misturas inadequadas, presença
de impurezas, cheiro forte e intenso ou azedo

KG   FARINHA 800

00033 00008802

Tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, 100% pura de
excelente qualidade, pó branco, fino e de fácil escoamento, não
devendo estar empedrado e isento de sujidades. Embalagem
intacta de 1kg, na embalagem deverá constar data da fabricação
data de validade e número do lote do produto. Validade mínima
de 6 meses na data da entrega

KG   FARINHA DE TRIGO 3.500

00034 00008531

Tipo 1, solto, bom estado de armazenamento e conservação apto
para o consumo, pacote de 1 kg. Embalagem primária: embalado
em pacote plástico atóxico, transporte, termossoldado, resistente,
com peso líquido de 1kg, devidamente impresso as informações
exigidas por lei. Prazo mínimo de validade de 6 meses

KG   FEIJÃO CARIOCA 4.000

00035 00008532

Tipo 1, solto, bom estado de armazenamento e conservação apto
para o consumo, pacote de 1 kg. Embalagem primária: embalado
em pacote plástico atóxico, transporte, termossoldado, resistente,
com peso líquido de 1kg, devidamente impresso as informações
exigidas por lei. Prazo mínimo de validade de 6 meses e data de
empacotamento de até 30 dias

KG   FEIJÃO PRETO 1.800

00042 00008535

Com ovos, vitaminado, composto de matéria – prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isenta de material terroso, parasitas.
Embalado em pacotes com 1Kg. Com data de validade

KG   MACARRÃO ESPAGUETE 4.000

00043 00010448

Com ovos, vitaminado, composto de matériaprima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso, parasitas.
Embalado em pacotes com 500 g. Prazo de validade mínimo de 6
meses e fabricação de até 30 dias da entrega.

EMB  MACARRÃO PARAFUSO 2.000

00063 00008545

O produto deverá apresentar registro no órgão competente. Não
deverá apresentar presença de impurezas, cheiro forte e intenso
ou azedo, não deve ter manchas de cor preta, azulada ou
esverdeada, coloração escura ou clara não característica, sabor
alterado e peso insatisfatório. A embalagem deve estar intacta,
em pacotes contendo 500 g, prazo de validade mínimo de 06
meses a partir da data de entrega.

EMB  TAPIOCA 2.000

00070 00012769

Farinha de rosca; seca, fina, ligeiramente torrada; de cor
amarelada; isenta de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado
em saco plástico transparente, atóxico; e suas condições deverão
estar de acordo com a portaria 263 de 22/09/05 ANVISA e
alterações posteriores. Embalagem plástica, termosselada e
atóxica, embalagem a partir de 500 g, rotulagem de acordo com
legislação vigente e registro em Órgão competente. Validade
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

KG   FARINHA DE ROSCA 400

Valor Total do Lote
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LOTE 04

Código

Lote

00029 00008523

Acém bovino magro, LIMPO, congelado, , com cor, sabor e odor
característicos do produto de boa qualidade, ausência de sebos,
apresentado em embalagens transparente à vácuo ou bem
lacrada, com denominação do nome do produto, fabricante,
endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM),
data de fabricação e validade.

KG   CARNE BOVINA CONGELADA EM PEDAÇOS 7.000

00030 00011975

Acém bovino limpo, magro, moído, congelado ou resfriado, com
cor, sabor e odor característicos do produto de boa qualidade,
ausência de sebos, apresentado em embalagens transparente à
vácuo ou bem lacrada, com denominação do nome do produto,
fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF,
IMA OU SIM), data de fabricação e validade.

KG   CARNE BOVINA MOÍDA 8.500

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 05

Código

Lote

00018 00004424

Doce tipo maisena de boa qualidade, inteiros, constando
identificação do produto, inclusive classificação e a marca, nome
e endereço do fabricante e a data da fabricação Validade mínima
de 6 meses a contar da data de entrega. (embalagem 400g)

EMB  BISCOITO MAIZENA 400G 4.000

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 06

Código

Lote

00017 00008898

Embalagem de 1 litro, produto pasteurizado, adoçado e com
sabor, embalagem primária com identificação do produto,
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso
liquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega

L    BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO 10.600

00046 00008813

Margarina cremosa em potes plásticos de 1 KG com sal. Produto
que se apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída
contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, seus
constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou gorduras comestíveis,
sal e água, deverá conter no mínimo 80% de lipídios. Produzida a
partir da interesterificação dos ácidos graxos, recebendo assim,
comercialmente, a designação livre de gordura trans. Deve conter
vitaminas e outras substâncias permitidas, desde que estejam no
rótulo. Margarina fabricada a partir de matérias primas
selecionadas, livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos
animais e vegetais. Rotulagem Nutricional Obrigatória.
Embalagem de plástico, atóxico, individual com 1kg. Validade: No
mínimo 6 (seis) meses a partir da data de entrega

EMB  MARGARINA 1.400

00075 00012012

Queijo tipo muçarela; embalado em plástico inviolável, resistente,
atóxico, em fatias de no mínimo 20 gramas, interfolhado, selado a
vácuo, e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria
MA - 364 de 04/09/97 e NTA-11 (Decreto 12486/78), e suas
alterações posteriores. Deverá ser mantido em temperatura não
superior a 8ºC, validade mínima de 2 meses a contar da data da
entrega e o rótulo deverá seguir a Instrução Normativa Nº 22, de
24/11/05, do MAPA.

KG   QUEIJO MUSSARELA 600

Valor Total do Lote
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LOTE 07

Código

Lote

00054 00010449

Peso por unidade de 50g, feito no dia da entrega. Contém glúten.
De boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada
brilhante e homogénea. Serão rejeitados pães mal assados,
queimados, amassados, achatados e “embatumados aspecto
massa pesada” e de características organolépticas anormais.

UN   PÃO DOCE 33.000

00055 00012911

Pão de fôrma comum, acondicionado em embalagem plástica,
com peso mínimo de 500g, contendo a descrição das
características do produto.

EMB  PÃO DE FORMA 2.000

00074 00012009

Produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de
trigo, sal (cloreto de sódio) e água, que se caracteriza por
apresentar casca crocante de cor uniforme castanho-dourada e
miolo de cor brancocreme de textura e granulação fina não
uniforme. Suas condições deverão estar de acordo com a RDC nº
90 de 18/10/2000 e suas alterações posteriores. . Peso unitário:
50g, apresentando tamanhos e formatos uniformes. Prazo de
Validade: mínimo de 07 (sete) dias.

UN   PÃO FRANCÊS 60.000

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 08

Código

Lote

00040 00008845

Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto
para a alimentação humana mediante processos
tecnologicamente adequados. O produto, ao ser reconstituído,
conforme indicação na rotulagem deverá satisfazer aos padrões
de leite integral. Aspecto: pó uniforme, sem grumos; Cor: branco
amarelado; Odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao
leite fluído. Não poderá conter substâncias estranhas macro e/ou
microscopicamente visíveis. Embalagem de 1kg. Validade mínima
de 6 meses na data de entrega

EMB  LEITE EM PÓ 10.000

00041 00008845

Leite em pó sem lactose; Produto obtido por desidratação do leite
de vaca integral sem lactose e apto para a alimentação humana
mediante processos tecnologicamente adequados. O produto, ao
ser reconstituído, conforme indicação na rotulagem deverá
satisfazer aos padrões de leite integral sem lactose. Aspecto: pó
uniforme, sem grumos; Cor: branco amarelado; Odor e sabor:
agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído. Não poderá
conter substâncias estranhas macro e/ou microscopicamente
visíveis. Validade mínima de 6 meses na data de entrega.
(embalagem de 300g)

EMB  LEITE EM PÓ 240

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 09

Código

Lote

00038 00012512

Filé de peixe, LIMPO, congelado, , com cor, sabor e odor
característicos do produto de boa qualidade, ausência de
espinhas, escamas, apresentado em embalagens transparente à
vácuo ou bem lacrada, com denominação do nome do produto,
fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF,
IMA OU SIM), data de fabricação e validade.

KG   FILÉ DE PEIXE 5.300

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 10

Código

Lote

00056 00012912

Peito de frango, congelada, com adição de água de no máximo
6%, aspecto próprio, não amolecido nem pegajoso, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência
de sujidades, parasitos e larvas. Certificado de inspeção sanitária.
Embalagem individual em kg conforme pedido.

KG   PEITO DE FRANGO 6.600

Valor Total do Lote
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LOTE 11

Código

Lote

00007 00008768

Azeite de oliva extra virgem com acidez máxima de 0,8% (em
ácido oleíco) - para temperar alimentos; embalagem com 500 ml.
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega.

EMB  AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 600

00022 00008792

Canela em pó 30g emb. Com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade e
peso liquido.

EMB  CANELA 400

00026 00008526

Corante natural de urucum, pacote de 500g, de boa qualidade.
Validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega do
produto.

EMB  COLORIFICO ( COLORAU ) 500

00051 00008913

Produto refinado e de acordo com os padrões legais. Deverá
conter Vitamina E, e ser acondicionado em embalagens plásticas
de 900 ml. Validade mínima de 6 meses após a entrega

EMB  ÓLEO DE SOJA 2.310

00052 00008820

Ovo de galinha tamanho médio de variação de peso entre 50 e 55
g de cor branca, classe A sem defeitos, cada dúzia deverá estar
acondicionada separada, com registro do ministério da agricultura.

DZ   OVOS 3.000

00053 00008819

Embalagem de 500 gramas, embalagem primária com
identificação do produto, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso
liquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade
mínimo 12 meses

EMB  OREGANO 400

00066 00008835

Produto translúcido e de cor, sabor e odor característico.
Embalagem primária: Frascos plásticos de aproximadamente
750ml, devidamente rotulados, de acordo com a legislação
vigente. Validade mínima de 6 meses, e fabricação de até 30 dias
da entrega.

EMB  VINAGRE 640

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 12

Código

Lote

00059 00008543

Sabores variados: abacaxi, acerola, manga, goiaba, maracujá e
caju. O produto não deverá apresentar misturas inadequadas,
presença de impurezas, formação de grumos, coloração não
características, sabor alterado e peso insatisfatório. A embalagem
deve estar intacta, congelada, em sacos plásticos contendo 1 kg,
com rótulo informando data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 06 meses e ingredientes.

KG   POLPA DE FRUTAS 7.000

Valor Total do Lote
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LOTE 13

Código

Lote

00031 00012511

Embalagem de 500 gramas, embalagem primária com
identificação do produto, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso
liquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade
mínimo 12 meses

EMB  ERVAS FINAS 300

00036 00011976

Embalagem plástica de 250g. Ingredientes básicos: amido de
milho, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de
cálcio. Não contém glúten

EMB  FERMENTO EM PÓ 500

00050 00008815

Embalagem 200g. Intacta, isentos de matéria terrosa, parasitas e
detritos de animais. Validade de 6 meses após entrega.

EMB  MILHO VERDE 2.500

00067 00012913

Extrato de tomate; concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e fermentação;
Acondicionado em embalagem apropriada que assegure a
qualidade organoléptica e microbiológica do produto; e suas
condições deverão estar de acordo com a RDC 276/03 e suas
posteriores alterações. Validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega

KG   EXTRATO DE TOMATE 3.000

00068 00008803

Fermento biológico; seco ou em pasta, composto de
Saccharornyces cerevisial; acondicionado em embalagem
apropriada, e suas condições deverão estar de acordo com a
nta-81(decreto 12486,de 20/10/78) e suas alterações posteriores.
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
(sache 125g)

SCH  FERMENTO BIOLOGICO 600

00069 00012914

Ervilha verde em conserva; simples; inteira; imersa em líquido;
tamanho e coloração uniformes; sendo considerado como peso
liquido o produto drenado e suas condições deverão estar de
acordo com a portaria 272 de 22/09/2005 e suas alterações
posteriores.

KG   ERVILHA 700

00071 00008814

Milho para preparo de pipoca; de primeira qualidade, beneficiado,
polido, limpo; isento de sujidades, parasitas e larvas; admitindo
umidade máxima de 14% por peso; acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Suas
condições deverão estar de acordo com a instrução normativa nº
60, de 22/12/11. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da
data de entrega. Embalagem de 500g.

EMB  MILHO PARA PIPOCA 2.400

00072 00012915

Apresentada em grãos com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
isenta de sujidades em saco plástico transparente em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência. Informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com a partir
de 500g.

KG   PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 800

00076 00012917

Requeijão cremoso; pasteurizado, fabricado com matérias-primas
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas e em perfeito
estado de conservação. O leite empregado deve apresentar-se
normal e fresco. O produto final deve apresentar: consistência
cremosa, textura uniforme, coloração esbranquiçada, odor suave
e sabor característico. Acondicionado em embalagem apropriada,
deverá manter-se a uma temperatura inferior a 10°C e validade
mínima de 30 dias a contar da data da fabricação. Deve atender
aos critérios de composição e requisitos, aditivos, contaminantes
e higiene estabelecida no regulamento técnico de identidade e
qualidade de Requeijão cremoso, aprovado pela Portaria Nº 359,
de 04 de setembro de 1997 do MAPA ou legislação que o
substitua. Especificamente quanto à composição, excluem-se os
produtos cujos ingredientes contenham amido e/ou gordura
vegetal. Deve atender a legislação de rotulagem de produtos de

KG   REQUEIJÃO CREMOSO 1.200
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LOTE 13

Código

Lote

origem animal (instrução normativa Nº 22, de 24 de novembro de
2005, do MAPA) e de rotulagem nutricional. Em especial,
devendo apresentar identificação e contato do fornecedor, nome
do produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais,
identificação no rótulo do registro do estabelecimento no serviço
de inspeção (S.I.M., S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou SISBI-POA) e
demais informações de rotulagem.

00077 00008830

Pesando 50 gramas (cinquenta gramas), em pacotes de 3 kg
(trêsquilos) ou 5 kg (cinco quilos), congelada (à temperatura que
garanta que o produto atinja -18°C), a salsicha deverá ser
preparada com carne bovina, suína e carne mecanicamente
separada de aves, miúdos suínos, gordura suína em perfeito
estado de conservação, não sendo permitida a substituição do
toucinho por gorduras bovinas, e nem o emprego de carnes e
gorduras provenientes de animais equinos, caninos e felinos.
Será tolerada a adição de pequenas quantidades de amido, soja
ou derivados, corantes naturais, sal, açúcar e conservadores
(nitrato e nitrito de sódio ou nitrato e nitrito de potássio), devendo
estes ingredientes estar especificado pela empresa na ficha
técnica. Deverá apresentar textura, cor, odor e sabor
característico. Não será aceito produto que apresente superfície
úmida e/ou pegajosa, exsudado líquido ou partes flácidas ou de
consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não
será tolerada a presença de manchas esverdeadas ou
pardacentas ou coloração sem uniformidade. Não será aceito
embalagem com rachaduras na superfície, nem furos, cristais de
gelo, pois demonstram descongelamento e recongelamento
respectivamente. A análise físico-química deverá apresentar a
porcentagem de amido: de 2,0%,carboidratos totais: máximo de
7,0% p/p; umidade: máximo de 65% p/p, gordura: máximo
20%p/p, proteína – mínimo de 12% p/p, cloreto de sódio: máximo
de 2,0%. A somatória do amido máximo e açúcares totais
(carboidratos totais), não deverão ultrapassar 7,0% p/p. O produto
deverá conter conservadores: nitrito de sódio ou potássio: máximo
de 0,015g/100g (expresso em nitrito de sódio);nitrato de sódio ou
potássio: máximo de 0,030g/100g (expresso em nitrato de
sódio).Na mescla dos dois conservadores citados acima, deverá
ser seguido o estabelecido noartigo 3°das Normas técnicas
especiais sobre emprego de aditivos em alimentos aprovados
pelo decreto federal n°63.526 de 04/11/68, publicado No D.O.U.
Em 05/11/68. A embalagem secundária deve ser plásticos
brancos, limpos e secos, não violadas, resistentes, que garantam
a integridade do produto até o momento do consumo, deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, data de validade, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF.
Item voltado apenas para data comemorativa.

KG   SALSICHA 2.000

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 14

Código

Lote

00073 00012916

Hamburguer; carne de frango ou carne bovina moida; mínimo de
18% de proteina; sem pimenta; sem adição de gorduras; ausência
de fragmentos de ossos, peles; cartilagens, intestinos, nervos;
pesando aproximadamente, 25g por unidade; congelada; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; livre de sujidades, larvas e
parasitas; embalado em camadas interfolhadas; acondicionada
em caixa de papelão reforçada; rótulo contendo data
fab/val/peso/carimbo do SIF; e suas condições deverão estar de
acordo com a inst. Normativa n° 20 de 31/07/2000 (MAPA) e
Portaria nº. 1004, de 11/12/98, SVS/MS. (caixa de 1,5 kg)

CX   HAMBURGUER DE CARNE 3.400

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - Modelo de proposta
MODELO 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL

1 1

2 2

3 3

... ...

... ...

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso, para cada 

item cotado.

Valor Total da proposta por extenso: ________________________

Prazo de validade da proposta: ________________________

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos 

os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta.

· INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

Razão Social:___________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Telefones: ______________________________

FAX: ______________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________

CPF: __________________________ Ident. __________________________________

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________

Profissão: _____________________________________________________________

Local/Data: _____________________________________________________

________________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº __________________, sediada a _________________________________(Endereço Completo).

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de Pedro Canário - ES, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_______________ nº_______, instaurada pelo Município de Pedro Canário - ES, não integra nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data): ______________-_____,_____/______/20____.

___________________________________

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços

MINUTA DA ATA

Processo nº 004973/2021

Pregão nº 000003/2022

Ata nº ___/2022.

O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com 
Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº 
_____, inscrito no CPF sob o n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do representante)_______, Sr. 
________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 004973/2021. 
RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 83 de 28 de março de 2020, 
pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de Referência do Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico n° 000000/2021 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processos nº 
004973/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata; 
2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
2.3 - O índice a ser utilizado em caso de reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituílo, 
acumulado durante o período. 
2.4 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão de obra, encargos 
sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo; 
2.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica para a contratação pretendida ou 
promoção de contratação direta; 

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado ou Diário 
Oficial dos Municípios (AMUNES), vedada a sua prorrogação.

CLAUSULA QUARTA 

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE CONTRATO

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 
fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93.

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou contrato ou se não 
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dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento e/ou 
contrato ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e 
nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.
4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a qualquer momento 
PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 004973/2021 - Pregão Eletrônico nº 
000000/2021.  
4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico (email), para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento; 
4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação de preço e 
comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato;
4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Edital e no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUINTA 
DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a Administração promover as negociações 
junto a Contratada; 
5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados 
pelo mercado; 
5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade; 
5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a redução de seus 
preços em relação aos valores praticados no mercado; 
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação de 
fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando: 

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável; 
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo nº --------/20XX __________ 
 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1 - por razão de interesse público; 
5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento. 

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser 
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devidamente comprovados.

CLÁUSULA SEXTA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA
6.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
mediante prévia consulta e autorização do Prefeito Municipal, não pode exceder do dobro (art. 22, §4º), bem assim cada 
órgão que solicitar também não pode aderir a mais do que metade (art. 22, §3º) do quantitativo registrado. 6.2 - O preço 
ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é o especificado nesta Ata.
6.3 - Em cada produto entregue decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.
6.4 - Em cada produto entregue, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.
6.5 - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder por órgão ou entidade interessada, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA
CONDIÇÕES GERAIS 
6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações da Administração 
e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência 
e Contrato Administrativo. 

Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 2022. 

Município de Pedro Canário - ES

Secretaria Municipal de .....................

Nome da Empresa
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ANEXO VI - Minuta de Contrato

MINUTA CONTRATO

Processo nº 004973/2021

Pregão nº 000003/2022

Contrato nº ___/2022.

Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro Canário-ES, 
devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu 
respectivo desconto.

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o O Município de Pedro Canário, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro 
Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do 
CPF (MF) nº --------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no 
CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF 
(MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 
em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/2021, devidamente homologado pela 
Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 004973/2021, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de 
execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

   1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DE  MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,  conforme disposto na 
Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2021 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 004973/2021, conforme 
proposta anexa.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual encontra-se 
vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2021, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos materiais/execução 
dos serviços;
c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais pela Secretaria 
Municipal de ------------------------------------, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto 
no edital do Pregão Nº 000000/2021, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste 
contrato.

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:
a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria 
requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa.
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 
contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.
e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados.
f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 
seguros, desde que resultantes da contratação com o Município.
g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de --------------------------------------, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por servidor 
credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 
impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 
vigor.
i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente.
j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos.
l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Sr(a)º --------------------------------, designado representante 
da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratatado, 
observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços unitários da 
contratada, constante da Planilha de Formação de Preços, apresentada pela contratada, anexada ao presente processo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de acordo com a 
importância constante da respectiva nota fiscal/fatura 

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva agência 
mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja 
a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 
comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório.

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, número do 
Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUARTO

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou outra instituição 
do gênero.

PARÁGRAFO QUINTO
O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado 
durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária:

Ficha: 0000113
Órgão: 070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0030 - PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Projeto/Atividade: 2.242 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR MUNICPAL
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 10010000000 - RECURSOS ESCOLAR 

Ficha: 0000113
Órgão: 070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0030 - PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Projeto/Atividade: 2.242 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR MUNICPAL
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 11220000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  

PARÁGRAFO ÚNICO
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta das dotações 
especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 
7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A entrega dos materiais será de forma parcelada, de acordo com a necessidade e a solicitação da secretaria, com a 
entrega prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da autorização de entrega e empenho da despesa.
8.2 O local e horário de entrega dos materiais serão indicados pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.3  Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
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estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os 
aceites.
8.4 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento do material.
8.5 No ato da entrega dos materiais a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de Garantia dos 
materiais, visando assegurar a Secretaria requisitante a reclamação de troca dos mesmos, caso seja constatado alguma 
falha/irregularidade ou anormalidade.
8.6 O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editálicios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, e  65 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis n. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal.

10.1.1 Advertência - nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada.
10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia sobre o valor total contratado;
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.
10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) 
meses;
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis 
da data da convocação: até 01 (um) ano;
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;

10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais 
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sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação.

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis.

10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou na 
impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito em conta corrente da Contratante, 
dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 
constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no"Diário Oficial dos Municípios" mantido pela AMUNES, correndo as 
despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, Estado do Espírito 
Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em quatro vias de 
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Pedro Canário,___ de _________ de 2022.

________________________
Prefeitura Municipal de Pedro Canário

Contratante

________________________
Contratada

TESTEMUNHAS:
1º) ______________________          2º)______________________
CPF nº                                               CPF nº
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ANEXO VII - Relação de endereço das escolas

RELAÇÃO DE ENDEREÇO DAS ESCOLAS

E.M.E.F. FELINTO DAMIÃO RUA JULIA BONELAR, S/N - FELINTO DAMIÃO - PEDRO 
CANÁRIO/ES

E.M.E.F. PROF° GUEDES ALCOFORADO RUA MARIO VELLO SILVARES, 139 - CENTRO - PEDRO 
CANÁRIO/ES

E.M.E.F. PROF° MARCOS BRUNELLI DA ROCHA AVENIDA ALBERTO DOS REIS CASTRO, S/N - NOVO 
HORIZONTE - PEDRO CANÁRIO/ES

E.M.E.F. SÃO JOÃO BATISTA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, S/N - SÃO JOÃO 
BATISTA - PEDRO CANÁRIO/ES

E.M.E.F. DEUSZUITA RIBEIRO MACHADO JEOVÁ DIAS FREITAS, S/N - CAMATA - PEDRO 
CANÁRIO/ES

E.M.P.E.F. JOSÉ LUIZ DA COSTA AVENIDA FRANCISCO PORFIRIO DE SOUZA, 908 - 
CRISTAL DO NORTE- PEDRO CANÁRIO/ES

E.M.P.E.F. TAQUARAS RUA AYMORÉS, S/N - TAQUARAS - PEDRO CANÁRIO/ES

E.M.P.E.I.F. JOSÉ FRANCISCO CORDEIRO FAZENDA CARAPINA, ZONA RUAL - PEDRO 
CANÁRIO/ES 

C.E.I.M. AMÉLIA LUCAS FARIAS RUA JULIA DE SOUZA FREITAS, 123, CRISTAL DO 
NORTE- PEDRO CANÁRIO/ES

C.E.I.M. Profª NORMILIA CUNHA SANTOS RUA PORTO AZUL, S/N° - SÃO JOÃO BATISTA - PEDRO 
CANÁRIO/ES

C.E.I.M. OFICINA DE SONHOS RUA PAULO VI, 229 - FELINTO DAMIÃO- PEDRO 
CANÁRIO/ES

E.M.P.E.F. CHAPEUZINHO VERMELHO RUA BOA ESPERANÇA, S/N - CENTRO - PEDRO 
CANÁRIO/ES

E.M.P.E.F. CHAPEUZINHO VERMELHO (ANEXO 03 
DE MAIO)

ASSENTAMENTO TRÊS DE MAIO, ZONA RURAL - 
PEDRO CANÁRIO/ES

CEIM TAIARA SILVA CRULHE TAQUARAS - PEDRO CANÁRIO/ES

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI VEM VIVER RUA SÃO ROQUE, 113 - BOA VISTA, PEDRO CANÁRIO - 
ES, 29970-000 - 

CEIM EDINÁLIA SILVA ALMEIDA RUA BELMIRO TEIXEIRA, S/N, COLINA, PEDRO 
CANÁRIO - ES

CEIM EUNICE DOS SANTOS RODRIGUES FLORESTA DO SUL - PEDRO CANÁRIO/ES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ SEMED - APOIO 
ACADÊMICO

RUA SÃO ROQUE, 113 - BOA VISTA, PEDRO CANÁRIO - 
ES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ SEMED RUA SÃO PAULO, 220 - BOA VISTA - PEDRO CANÁRIO - 
ES
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